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ASSUNTO: Orientações adotadas no período de eleição. 
 
Senhores 

 

GESTORES DAS UNIDADES EDUCACIONAIS DA REDE MUNICIPAL DE ENSINO 

DO RECIFE  
 
Considerando Lei Eleitoral, Lei Federal nº 9.504/97, art. 73, são proibidos aos agentes 

públicos, servidores ou não as seguintes condutas tendentes a afetar a igualdade de oportunidades 

entre candidatos nos pleitos eleitorais: 

 

Art. 73, VI – “nos três meses que antecedem o pleito: 

(...) 

 

b) com exceção da propaganda de produtos e serviços que tenham concorrência no mercado, 

autorizar publicidade institucional dos atos, programas, obras, serviços e campanhas dos órgãos 

públicos federais, estaduais ou municipais, ou das respectivas entidades da administração indireta, 

salvo em caso de grave e urgente necessidade pública, assim reconhecida pela Justiça Eleitoral;”. 

 

Atendendo às recomendações da Controladoria Geral do Município de Recife, encaminhamos, em 

anexo, para conhecimento e divulgação, a Cartilha sobre Condutas Vedadas Ano Eleitoral 

2020. A Secretaria de Educação informa a seus colaboradores que estão proibidas a veiculação, 

distribuição, exibição ou exposição ao público de peças ou material de publicidade institucional 

com logomarca da Prefeitura da Cidade de Recife, a exemplo do Chegando Junto, Covid 19, 

dentre outros. 

 

A única marca permitida é o brasão oficial do município, adotado pelo Decreto Municipal nº 158, 

de 1º de fevereiro de 1931, atualizado pela Lei nº 227, de 05 de janeiro de 1949, e pelo Decreto nº 

8.745, de 24 de janeiro de 1968.                                                                                                                              

                 

Atenciosamente, 

 

 GEORGE PEREIRA 

Diretor Executivo de Gestão da Rede 

Secretaria de Educação 
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